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LEI N° 1.912, DE 24 DE JANEIRO DE 2017. 
 

Altera art. 2º da Lei nº 1.904/2016, que autoriza 
contratar emergencialmente 01(um) Farmacêutico e 
02(dois) Técnico de Enfermagem a fim de atender a 
necessidade de excepcional interesse público. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 
 

LEI 
 

Art. 1º Altera o art. 2º da Lei nº 1.904 de 29 de novembro de 2016, que autoriza 

contratação temporária de servidores, a fim de atender a necessidade de excepcional interesse 

público, para a seguinte redação: 

“Art. 2º As contratações de que tratam esta lei serão por 120 (cento e vinte) dias, 

podendo ser prorrogadas pelo período de até 60 dias, conforme dispõe o art. 234, da Lei nº 

241/1993.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito – Poço das Antas, 24 de janeiro de 2017.  
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                                                      Prefeito Municipal 
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